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DECRETO Nº 20.769, DE 02 DE ABRIL DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em face ao que
consta do processo administrativo nº 17.813-5/00,—————
—————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, de dependências da
Prefeitura, pelo permissionário, BANCO SANTANDER
BANESPA S/A, para fins de instalação de um posto de serviço,
no período de 01 de janeiro de 2007, até a data da assinatura do
Termo a que se refere o artigo 2º.

Art. 2º - Fica renovada, para vigorar por mais 06 (seis) meses, a
partir da assinatura do respectivo instrumento, a permissão de
uso de que trata o artigo anterior, conforme Termo que passa a
fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Os efeitos deste Decreto, no que se referem à
convalidação, retroagem a 01 de janeiro de 2007.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dois dias do mês de abril de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.783, DE 18 DE ABRIL DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, e face ao que consta do Processo Administrativo

nº 7.266-7/05,—————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 20.656, de 08 de dezembro
de 2006, que declarou de utilidade pública a área que especifica,
localizada no prolongamento da Avenida Prefeito Luiz Latorre,
Fase I, Vila Hortolândia, nesta cidade, necessária à interligação
viária do Complexo do Trevo de Itu, para que conste como
proprietária a INDÚSTRIA DE MEIAS AÇO LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

24 DE ABRIL DE 2007

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

EDIÇÃO Nº 3056
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 116/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Locação de cavalo mecânico para semi-
reboque.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
EBTL EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA - EPP
Processo nº 005.767-2/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 182/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de arroz parboilizado, fubá e
tempero completo.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:

LR DE OLIVEIRA EQUIPAMENTOS LTDA: itens 01, 07.
CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA: item 05.
Ficam revogados os itens 02, 03, 04, 06.
Processo nº 008.332-2/07.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº PE20071431 – Aquisição de
medicamentos (lítio carbonato, levomepromazina etc),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo nº. 006.418-1/2.007:

-COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. (item
01).....................................................R$ 5.980,80.
-UCI-FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (item
02).....................................................R$ 5.500,00.
-CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA. (itens 03, 04 e
08)...............................................................R$ 3.892,00.
-DISTRIBUIDORA DE DROGAS RN LTDA. (item
05)...............................................................R$ 1.155,00.
-NATURE’S PLUS FARMACÊUTICA LTDA. (item
06)...............................................................R$ 7.611,00.
-DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. (item 07)............R$ 3.512,00.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 155/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de disquetes, cartuchos de toner e
de tinta.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- SIXPEL INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO
LTDA...................................R$ 210,00.
- CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
LTDA...........................................................R$ 587,40.
- RIOMÍDIA INFORMÁTICA LTDA........R$ 20.931,00.
- GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA......R$ 22.922,73.
Processo nº 007.185-5/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 184/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de pó para preparo de bebida
Láctea.

 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o

objeto da presente licitação, como segue”:
-MASGOVI IND. COM. SERV. IMP.EXP.
LTDA..................................................... R$ 47.400,00
Processo nº. 008.330-6/2.007.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº. 01/07, de 23 de
abril de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
CONVOCAÇÃO de entidades sem fins lucrativos,
sediadas no Município de Jundiaí, que atuem com
finalidade filantrópica, interessadas em participar de
sorteio para outorga de permissão de uso, a título
gratuito, para fins de exploração de estacionamento em
área pública localizada nas proximidades do Velório
“Adamastor Fernandes” LOCAL E PRAZO PARA
RETIRADA DO EDITAL: Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
de 2ª a 6ª feira, das 8:00 às 18:00 horas, até o dia 24 de
maio de 2.007, às 18:00 horas VISITA ÚNICA: 25 de maio
de 2.007 às 14:00 horas, mediante agendamento prévio,
no horário das 9:00 às 17:00 horas, pelo telefone 4589-
8529 PREÇO: R$ 10,00 (dez reais) ENCERRAMENTO:
28 de maio de 2.007, às 09:30 horas. ABERTURA: 13:00
horas do mesmo dia.

(WALTER EDUARDO PIOVESANA)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 2007 14 53, de
20 de abril de 2007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Aquisição de medicamentos,
destinados à Secretaria Municipal de Saúde.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 09 de maio de 2007, às
10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de
lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.
 (LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14 057, de 20
de abril de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: aquisição de equipamentos de
informática (monitores de vídeo, monitores de LCD,
microcomputadores e impressoras), destinados à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 09 de maio de 2.007, às
14:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de

lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(ÉTORE MARTINS GERIOLI)
 Pregoeiro

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 408, DE 23 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. CLÁUDIO MARCOS FORSTMAN BERNAL, para
exercer o cargo de Médico I – Clinico Geral (UBS), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 213/28, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 409, DE 23 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. EMERSON CARLOS KAKADZO, para exercer o cargo de
Técnico Industrial I(Segurança do Trabalho),  Nível VII, junto
à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 212/38, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 410, DE 23 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. FREDERICO RICARDO RIBEIRO MONTIANI, para
exercer o cargo de Secretário Administrativo,  Nível IV, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 213/13, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 411, DE 23 DE ABRIL DE 2007 nomeando a
Sra. LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
Secretário Administrativo,  Nível IV, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob registro
n° 213/13, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 412, DE 23 DE ABRIL DE 2007 designando o
servidor MAURI CARDOSO, para exercer, em substituição, a
função de Chefe da Divisão de Veículos, no Departamento de
Veículos e Máquinas, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-1” durante o impedimento do
titular GERSON ROBERTO CESTAROLI, em gozo de férias
regulamentares no período de 09 de abril de 2007 a 28 de abril
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 413, DE 23 DE ABRIL DE 2007 designando o
servidor JOÃO MARCOS MARTINS, para exercer, em
substituição, a função de Chefe da Seção de Topografia, no
Departamento de Obras Públicas, junto à Secretaria Municipal
de Obras, atribuindo-se-lhe “FC-2” durante o impedimento do
titular CLÁUDIO ROBERTO MARQUES, em gozo de férias

regulamentares no período de 09 de abril de 2007 a 28 de abril de
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 415, DE 23 DE ABRIL DE 2007  resolvendo
conceder a servidora IONE MENDES PEREIRA FERNANDES,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 24 de
abril de 2007, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº  - Interessado: Adevande Antonio de
Matos Dias -  assunto: cópia da portaria de nomeação e
do termo de posse.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: Maria Aparecida
Rigonato -  assunto: cópia de folha   do processo  nº
3.927-4/2007.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: Susi Benedita Luiz -
assunto: cópia da avaliação de desempenho do ano de
2006.

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº 4.758-2/2007  - Interessado: Aparecida
Oliveira da Silva - assunto: solicitação de autorização
de dispensa para realização de estágio.

PROCESSO Nº 8.698-6/2007 - Interessado: Odilma Ap.
Sampaio Sene Fernandes  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº 8.094-8/2007 - Interessado: Pedro
Emerson Daniel  -  assunto: adicional de periculosidade.

PROCESSO Nº 4.462-1/2007  - Interessado: Rita de
Cássia Campo Moreno   -  assunto: solicitação de
autorização de dispensa para realização de estágio.

PROCESSO Nº 4.712-9/2007  - Interessado: Vanda
Viacava Ferrari   -  assunto: solicitação de autorização
de dispensa para realização de estágio.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO

EDITAL N.º 125, DE 20 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
06.262-5/2006......................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
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Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação deste
Edital, munidos do diploma do ensino médio, experiência
de 06 meses e COREN,a fim de tratarem da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
23º Lugar JORGENETE ROSA DA SILVA
24º Lugar ROBISON FERNANDO DE
OLIVEIRA
26º Lugar TATIANA SALMAZO CASSIANO
BLEY

FAZ SABER FINALMENTE, que a candidata
SUELLEY ALMEIDA, 25º da classificação geral, já foi
convocada no Edital nº 118 de 11 de abril de 2007, na classificação
de afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias
do mês de abril do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 126, DE 20 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de  Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 11.316-4/2005...........

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, munida do CRM,
Diploma e comprovante de experiência de 06 meses, a fim
de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de  MÉDICO I –
GINECOLOGISTA/OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
36º Lugar PAULA FABRINI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias do
mês de abril do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 127, DE 20 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
08.658-2/2006........................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação deste
Edital, munidos de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
CLÍNICO GERAL (UBS) - 20 horas.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
25º Lugar MARCIA ANGELICA G. FERREIRA
26º Lugar DENILTON LOPES DA CUNHA
27º Lugar MARCOS A. SCIASCIA M.
BRESSAN

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias
do mês de abril do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 128, DE 23 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA,  Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
010.523-9/2004.........................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratarem da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
120º Lugar MARTA ESTEVAM DA SILVA
121º Lugar MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS
122º Lugar ZENILDES LACERDA SILVA
123º Lugar SÉRGIO TIBURÇO
124º Lugar LUCINEIA LOPES
125º Lugar JOSÉ WILLIANS FIGUEIRA GOMES

CLASS. AFRO NOME
40º Lugar LUCINEIA LOPES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e três
dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 129, DE 23 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
021.101-8/2005............................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer munido de Carteira de Identidade e
documentos comprobatórios, na Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 4º
andar, ala Sul, do Paço Municipal, no dia 25 de abril, ás 10:00
horas, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal
(sessão de escolha de classe), na classe de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA – CICLO II – EDUCAÇÃO FÍSICA.

FAZ SABER então, que a escolha de classe não desobriga
o candidato, quando de sua convocação, a apresentar a
documentação comprobatória para preenchimento dos requisitos
exigidos pelo Edital do Concurso, conforme segue:

Professor Educação Básica Ciclo IIEducação Física Curso
Superior completo e registro no respectivo Conselho.

FAZ SABER ainda, que a documentação
comprobatória deverá ser entregue no ato da sessão de
escolha de classe em envelope pardo, mediante a apresentação
dos originais para posterior análise.

FAZ SABER finalmente, que o não comparecimento na
data acima estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
80º Lugar VAGNER RIZZETTO
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

                        VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e três
dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 130, DE 23 DE ABRIL DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 10.524-7/2004.........

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AUXILIAR
DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
100º. Lugar NEDIS AP FONTEBASSO AUGUSTO
101º. Lugar IRACY DE FATIMA PEREIRA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e três
dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 3055, DE 20 DE ABRIL DE 2007.
NA PORTARIA N° 230, DE 19 DE ABRIL DE 2007.
ONDE SE LÊ “18/04/2007 a 15/08/2007”.

LEIA-SE...”19/04/2007 a 16/08/2007".

EDIÇÃO N° 3055, DE 20 DE ABRIL DE 2007.
NA PORTARIA N° 239, DE 19 DE ABRIL DE 2007.

ONDE SE LE “resolve prorrogar o Auxílio-Doença
concedido ao funcionário ROGÉRIO LUCIO RAMOS,
Artífice de Elétrica I, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias,
de 24/04/2007 a 22/06/2007, revogadas as disposições
em contrário”.

LEIA-SE...”Resolve conceder ao funcionário ROGERIO
LUCIO RAMOS, Artífice de Elétrica I, nível III, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 24/04/2007 a 22/06/
2007, revogadas as disposições em contrário”.

PORTARIA Nº 241, 23 DE ABRIL DE 2007, resolve
autorizar o retorno ao exercício de suas funções, a partir
de 19 de abril  de 2007, o funcionário JOSÉ DE JESUS
SILVA, Guarda, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., afastado em Auxílio-
Doença, com base no Laudo Médico Pericial em 18 de
abril de 2007, emitido pela junta médica, revogadas as
disposições em contrário.

                                João Carlos Figueiredo
     Diretor Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
Secretaria Municipal de Educação  e Esportes
EMEB “ROTARY CLUB”
Criada pelo Decr. 17.486 de 10/09/99 publ. em 17/09/99.
Av. Francisco Pereira de Castro, 964 – Anhangabaú – Jundiaí
– SP.
Tel.(011) 4521-8142
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Concluintes do Ensino Fundamental de 2006 do Sistema
Municipal de Ensino, criado pela Lei Municipal nº 5086 de 29/
12/97, publicada na Imprensa Oficial do Município em 30/12/
97.

Alex Luís Candido    47.689.016-0
Ana Paula de França    48.554.990-6
André Luís Bernardo da Silva    47.918.960-2
Andressa Tenório da Costa    35.590.351-9
Bianca Romilda Fazam           CN nº119.794/Lv A-360/Fls
245vº
Carlos Henrique Carneiro da Silva    48.608.880-7
Davi de Mello Barbosa               48.555.747-2
Denis de Lima Santos    47.919.075-6
Eric Dourado Santana    47.919.112-8
Everton Silva Santos    47.963.600-X
Henrique Vinícius Gonçalves de Sá    47.919.233-9
Jaqueline da Silva    47.933.733-0
Jefferson Rodrigues Sabino    48.555.285-1
Johnny Henry de Brito Silva    47.358.130-9
Jonne Mikael Borges de Araújo    48.609.952-0
Juliana Bruna Serafim               47.919.263-7
Ketty Evelise Alves de Lima    47.933.858-9
Leandro Ademar de Freitas               CN nº 116.851/Lv A-
356/Fls 136
Lucas Martins Simão    48.577.736-8
Luiz Carlos de Lima Junior    48.555.862-2
Maria de Lurdes Garcia Pinto    48.610.047-9
Marina Gabriele Batista da Silva    47.919.286-8
Michel Raimundo Alves de Lima    47.933.923-5
Priscila Souza dos Anjos    48.554.367-9
Reginaldo Silva dos Santos    47.933.932-6
Rinaldo Bruno Campos    48.411.583-2

Selma Regina de Oliveira
Diretor da EMEB “Rotary Club”

Edital n.º  06 de 19 de Abril de 2007

O  Secretário  Municipal  de   Saúde   da   Prefeitura  do
Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso  de
suas atribuições legais,

DEFERE a solicitação de autorização de funcionamento
da empresa abaixo relacionada:

DPH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA
CNPJ: 05.432.757/0001-78
PROCESSO N.º 24.082-7/2005
ATIVIDADES: DISTRIBUIR/ARMAZENAR/EXPEDIR/
EXPORTAR

CLASSE: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE
HIGIENE/PERFUMES
RESP. TÉC.: RITA INOCENCIA PEDIGONI BULISANI
FARMACÊUTICA  CRF/SP N. º 6.644
REPRESENTANTE LEGAL: GILBERTO MAZZALI -
SÓCIO PROPRIETÁRIO

ENDEREÇO: RUA SUIÇA, N.° 47
BAIRRO: JARDIM CICA – CONJUNTO “A”
MUNICIPIO: JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.206-792
TELEFONE: (11) 4527-3736
FAX: (11) 4527-3736
E-MAIL: bitufo@bitufo.com.br

                              DR. EDSON TAYAR
Secretário Municipal de Saúde Interino

EDITAL Nº 10/2007

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...

 FAZ SABER que no próximo dia 06/06/2007, às 15:00 horas,
no Instituto Jundiaiense Luiz Braille, sito a Av. Sebastião
Mendes Silva, 539 – Anhangabaú – Jundiaí- SP, será realizada a
eleição para formação do  Conselho Gestor da referida Entidade.
Vagas em aberto:
Segmento de Usuários:
02 Titulares
02 Suplentes
Segmento de Trabalhadores:
01 Titular
01 Suplente
Segmento dos Gestores:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, no horário e
dia da eleição, e estão limitadas a usuários dos serviços.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado na Entidade prestadora de serviços e publicado
pela Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 19 de abril de 2007.

                                        DR. EDISON TAYAR
Secretário Municipal de Saúde Interino e

                 Presidente do COMUS

EDITAL Nº 11/2007

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...

 FAZ SABER que no próximo dia 27/06/2007, às 13:00 horas,
no Núcleo de Assistência a Pessoa com Deficiência, sito a Rua
Tunísia s/nº - Jd. Bonfiglioli  – Jundiaí- SP, será realizada eleição
para formação de seu  Conselho Gestor.
Vagas em aberto:
Segmento de Usuários:
02 Titulares
02 Suplentes
Segmento de Trabalhadores:
01 Titular
01 Suplente
Segmento dos Gestores:

01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, no horário e
dia da eleição, e estão limitadas a usuários dos serviços.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado na Entidade prestadora de serviços e publicado
pela Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 19 de abril de 2007.

                                       DR. EDISON TAYAR
Secretário Municipal de Saúde Interino e
                 Presidente do COMUS

EDITAL Nº 12/2007

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...

 FAZ SABER que no próximo dia 15/06/2007, das 08:00 às
09:30 horas, na       Unidade de Saúde da Vl. Comercial - Jundiaí-
SP, será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da
referida Unidade de Saúde.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
TRABALHADORES DA SAÚDE:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTE DA SMS:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 08:00
horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade
de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 20 de abril de 2007.

DR. EDISON TAYAR
                     Secretário Municipal de Saúde Interino e
                                  Presidente do COMUS
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ATO NORMATIVO Nº 24, DE 23 DE ABRIL DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos nº 0353-6/2007;

NOMEIA a Srª. LILIAN DA SILVA, portadora do RG.sob o nº
16.526.766-5 SSP/SP, para exercer o cargo de MERENDEIRA,
sob o regime da Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de
1987, alterada pela Lei Complementar nº 348, de 18 de Setembro
de 2002 e demais alterações – Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00559-8/07  – Fornecimento parcelado de gás
liquefeito de petróleo.

Face ao que consta  dos autos,  homologo o  objeto  do  Convite
nº  13/07,  à  empresa:

-  COMPANHIA  ULTRAGAZ  S/A  -   R$   31.500,00

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00634-9/07  – Fornecimento parcelado de carne
moída para o Programa de Suplementação Alimentar.

Face ao que consta  dos autos,  homologo os  objetos  do  Convite
nº  15/07,  à  empresa:

-  BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA   R$  78.750,00

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI- CIJun

Em , 23/04/2007
Processo  nº 0061/2007

Adjudicamos o Edital Carta Convite 06/2007  à  empresa João Aurélio Timponi
Stella - ME  por  atender às exigências do edital e por apresentar  o menor preço .

Fábio Guedes
Diretor Administrativo Financeiro
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Extravio de notas
A  Empresa Fabio Elias Barbosa - ME , CNPJ   06.895.987/
0001-36 ,situada à Rua Olga Gerab  Frahia ,21 – Jardim
Campos Elísios , na Cidade de Jundiaí  - SP Comunica o
Extravio de talonários de Notas Fiscais de serviços serie A de
números 000.001 A 000.050 já escrituradas e 000.051 A
000.250 em branco.

P U B L I C A Ç Ã O
Freitas Peixoto Auto Elétrica e Mecânica Ltda Me, CNPJ
60.684.388/0001-19 e IE 407.414.950.117, vem expor ao público
o extravio do Talão de Nota Fiscal de Venda Consumidor, Modelo
2 serie e sub-serie D-1 do nº 001.901 a 001.950 utilizadas e em
branco.

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

FICAIS:

“A empresa R-BIOPHARM BRASIL COM. IMP. E EXP. DE

PROD. PARA ANALISE DE ALIMENTOS LTDA., estabelecida

nesta cidade de Jundiaí/SP, à Rua Mario Borin nº 500 - sala

101 - 10º andar, Vila Virginia, devidamente inscrita no

CNPJ (MF) nº 67.272.757/0001-05, inscrição Estadual nº

407.400.898.116 e  CFM nº 43.669-1, vem por meio desta,

comunicar a todos o extravio em local incerto dos seguintes

documentos fiscais: Talões de Notas Fiscais de Serviço -

série A - do nº 000.001 à 000.250, sendo utilizadas as de nº

000.001 à 000.177 e em branco as de nº 000.178 à 000.250”

PORTARIA Nº 2112, DE 20 DE ABRIL DE 2007
Exonera, a pedido, o servidor VLADIMIR AURÉLIO TAVARES
do cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em
comissão, símbolo CC-2, do QPL.

PORTARIA Nº 2113, DE 20 DE ABRIL DE   2007
Nomeia o Sr. FÁBIO DE ARAÚJO SANTANA para o cargo de
Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em comissão,
Símbolo CC-2, do QPL.

PROJETO DE LEI N º. 9.718
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária
de 2008 e dá outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2º, da Constituição Federal, art. 128, II e § 2º, da Lei
Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4º, da Lei Complementar
federal nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias
para 2008, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e a organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos
do Município e suas alterações e disposições relativas à dívida
pública municipal;
IV – as disposições relativas às despesas do Município com
pessoal e encargos sociais;
V – as disposições sobre alterações na legislação tributária do
Município;
VI – as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição
Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de
2008 são as especificadas nos Anexos de Metas Fiscais
estabelecidos pela Portaria n. 633, de 30 de agosto de 2006, da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, na
Relação de Ações previstas para 2008, que fazem parte integrante
da presente Lei e do Anexo a que se refere o art. 5º da Lei n.
6.613, de 8 de dezembro de 2005, as quais terão precedência na
alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.
§ 1º - Os orçamentos serão elaborados em consonância com as
metas e prioridades estabelecidas na forma do “caput” deste
artigo.

§ 2º - As prioridades serão definidas no orçamento, da seguinte
maneira:
I – manutenção – recursos orçamentários destinados ao custeio
das atividades em andamento;
II – expansão da manutenção – recursos orçamentários destinados
ao acréscimo das despesas de custeio, decorrentes de aumento
natural no atendimento aos programas de duração continuada;
III – investimentos – recursos orçamentários destinados à
realização de novos projetos e investimentos;
IV – custeio decorrente – recursos orçamentários destinados ao
custeio de atividades derivadas de novos investimentos.
§ 3º – No orçamento serão destinados obrigatoriamente recursos
suficientes para a manutenção das atividades continuadas, em
conformidade com a definição dada às prioridades citadas nos
incisos I e II do § 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa, o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem
estabelecidos no plano plurianual;
II – atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta
um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - As atividades e projetos serão desdobrados em categorias
econômicas, grupos de natureza da despesa e modalidades de
aplicação, não podendo haver alteração das respectivas
finalidades e da denominação das metas estabelecidas.
§ 3º - Cada atividade ou projeto identificará a função e sub-
função às quais se vinculam.
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas,
atividades e projetos.
Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
discriminarão a despesa por órgão, detalhada por categoria de

programação, com suas respectivas dotações, especificando a
esfera orçamentária, a fonte de recursos, os grupos de despesa e
a modalidade de aplicação, conforme a seguir discriminados:
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes
à constituição ou aumento de capital de empresas;
VI – amortização da dívida; e
VII – reserva de contingência.

Art. 5º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
compreenderão a programação dos poderes do Município, seus
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto e que delas receba recursos.

Art. 6º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei, será
constituído de:
I – texto da lei;
II – quadros orçamentários consolidados;
III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
IV – anexo do orçamento de investimento a que se refere o art.
165, § 5º inciso II, da Constituição Federal, na forma definida
nesta lei;
V – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente
aos orçamentos fiscal e da seguridade social.
§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso
III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os
seguintes:
I – evolução da receita do Município, segundo as categorias
econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada
imposto e contribuição;
II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias
econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem
dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem
dos recursos;
V – receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
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social, isoladas e conjuntamente, segundo categorias econômicas,
conforme o Anexo I da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964, e suas alterações;
VI – receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do
Anexo III da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e
suas alterações;
VII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, segundo poder e órgão, por grupo de
despesa e fonte de recursos;
VIII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função, programa
e grupo de despesa;
IX – programação referente às despesas constitucionais
obrigatórias, nos termos da Constituição Federal, em nível de
órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação;
X – resumo das fontes de financiamento e da despesa do
orçamento de investimento, segundo órgão, função, sub-função
e programa;
XI – fontes de recursos por grupos de despesas.
§ 2º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária
conterá:
I – informações e análise sobre a conjuntura econômica do
Município, com indicação do cenário para 2008, e suas
implicações sobre a proposta orçamentária;
II – resumo das políticas fiscal e social do Governo;
III – avaliação das necessidades de financiamento do governo
local, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os
resultados, primário e nominal implícitos no projeto de lei
orçamentária, os estimados para 2007 e os observados em 2006,
evidenciando a metodologia de cálculo de todos os itens
computados nas necessidades de financiamento e os parâmetros
utilizados;
IV – justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente,
dos principais agregados da receita e da despesa;
V – anexos, contendo as seguintes informações complementares
sobre:
a) as categorias de programação constantes da proposta
orçamentária consideradas como despesa financeira para fins de
cálculo do resultado primário;
b) os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social;
c) os recursos destinados ao atendimento da educação básica,
no âmbito do Município, de forma a caracterizar o cumprimento
do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e emendas posteriores, detalhando fontes e valores
por categoria de programação;
d) o detalhamento dos principais custos unitários médios
utilizados na elaboração dos orçamentos, para os principais
serviços e investimentos, justificando os valores adotados;
e) a despesa com pessoal e encargos sociais, por poder, órgão e
total, executada nos últimos três anos, a execução provável em
2007 e o programado para 2008, com a indicação da
representatividade percentual do total e por poder em relação à
receita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar
federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, demonstrando a memória
de cálculo;
f) os recursos destinados ao atendimento das despesas com a
área da Saúde,
VI – a memória de cálculo das estimativas:
a) do resultado do IPREJUN – Instituto de Previdência do
Município de Jundiaí, que cuida da previdência social dos
funcionários do Município, especificando receitas e despesas
mensais e no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos
fatores que afetam o crescimento das receitas, o crescimento
vegetativo das despesas com benefícios e os índices de reajuste
dos benefícios;

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão,
explicitando as hipóteses quanto ao crescimento vegetativo,
concursos públicos, reestruturação de carreiras, reajustes gerais
e específicos e ao aumento ou diminuição do número de
servidores;
VII – as despesas com amortização e com juros e encargos da
dívida pública interna, indicando os prazos médios de
vencimento e, separadamente, as despesas com juros e respectivas
taxas e outros encargos;
VIII – a situação observada no exercício de 2006 em relação aos
limites e condições de que trata o art. 167, inciso III, da
Constituição Federal;
IX – o demonstrativo do efeito decorrente de isenções e de
quaisquer outros benefícios tributários, identificada
expressamente à legislação autorizativa, em cumprimento ao
disposto no art. 165, § 6º, da Constituição Federal;
X – o demonstrativo da receita, nos termos do art. 12 da Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000;
XI – a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos três
últimos anos, a execução provável para 2007 e a estimada para
2008, separando-se, para estes dois últimos anos, as de origem
financeira das de origem não-financeira, utilizadas no cálculo
das necessidades de financiamento a que se refere o inciso III
deste artigo;
XII – a memória de cálculo das estimativas mês a mês das receitas
brutas administradas pelo Município, destacando os efeitos da
variação do índice de preços, das alterações da legislação e dos
demais fatores que contribuam para as estimativas;
XIII – a metodologia e a memória de cálculo da receita corrente
líquida prevista na proposta orçamentária;
XIV – os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos
Grupos de Despesa “juros e encargos da dívida” e “amortização
da dívida”, da dívida interna, realizados nos últimos três anos,
sua execução provável no exercício de 2007 e o programado
para o exercício de 2008;
XV – a memória de cálculo dos valores relativos ao repasse do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
com a indicação do valor mínimo por aluno;
XVI – a memória de cálculo do montante de recursos para
aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se
refere o art. 212 da Constituição Federal, do montante de recursos
para aplicação na educação básica, erradicação do analfabetismo
e na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental,
previsto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no âmbito do Município;
XVII – as despesas do Sistema Único de Saúde – SUS;
XVIII – o orçamento de investimento, indicando as fontes de
financiamento, distinguindo as fontes de recursos próprios e de
outros níveis de governo;
XIX – a relação das ações que constituem despesas obrigatórias
de caráter continuado, de que trata o art. 17 da Lei Complementar
federal n.º 101, de 04 de maio de 2000.
§ 3º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos serão
elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a
metodologia utilizada para sua atualização.
§ 4º - O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo o projeto
de lei orçamentária em meio eletrônico com sua despesa
discriminada até a modalidade de aplicação, por fonte de
financiamento.
§ 5º - Os demonstrativos e informações complementares exigidos
por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o
dispositivo a que se referem.
§ 6º - Para os efeitos desta lei, entende-se como:
I) Receitas Primárias: o total da receita orçamentária,
deduzidas as operações de crédito, as provenientes de
rendimentos de aplicações financeiras e do retorno de operações

de crédito (juros e amortizações), o recebimento de recursos
oriundos de empréstimos concedidos e as receitas de
privatizações;
II) Despesa Total: o valor estimado da despesa total
para o exercício orçamentário a que se refere a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e para os dois exercícios subseqüentes;
III) Despesas Primárias: o total da despesa
orçamentária, deduzidas as despesas com juros e amortização
da dívida interna e externa, com a aquisição de títulos de capital
integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com
retorno garantido;
IV) Resultado Primário: resultado das Receitas
Primárias menos as Despesas Primárias, que indicará se os níveis
de gastos orçamentários do Município são compatíveis com
sua arrecadação;
V) Resultado Nominal: a diferença entre o saldo da
dívida fiscal líquida entre dois exercícios;
VI) Dívida Pública Consolidada, o montante total
apurado das obrigações financeiras do Município, assumidas
em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados, da realização
de operações de crédito para amortização em prazo superior a
doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses,
tenham constado como receitas no orçamento e dos precatórios
judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos
durante a execução do orçamento em que houverem sido
incluídos;
VII) Dívida Consolidada Líquida – DCL: a dívida
pública consolidada menos as deduções, que compreendem o
ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a
Pagar Processados.

Art. 7º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder
Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, até 31 de agosto
de 2007, sua proposta orçamentária, para os fins de consolidação
do projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS

ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA
PÚBLICA MUNICIPAL

SEÇÃO I
Das Diretrizes Gerais

Art. 8º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçamentária para 2008 deverão ser realizadas de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando o princípio
da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.
Parágrafo único - Serão divulgados na “Internet” pelo Poder
Executivo:
I – informações relativas à elaboração do projeto de lei
orçamentária:
a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º da Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000; e
b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão
simplificada, seus anexos, a programação constante do
detalhamento das ações e as informações complementares;
II – a lei orçamentária anual.

Art. 9º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de
governo.
Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas
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despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

Art. 11 - Além da observância das prioridades e metas fixadas
nos termos do art. 2º desta Lei, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, somente
serão recepcionados projetos novos se tiverem sido
adequadamente contemplados todos os projetos em andamento.

Art. 12 - Os recursos para compor a contrapartida de
empréstimos internos e externos e para o pagamento de
amortizações, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão
ter destinação diversa das referidas finalidades.

Art. 13 - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei
orçamentária dotações relativas às operações de crédito, desde
que contratadas no prazo referido no art. 15, da Resolução n.
43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal.

Art. 14 - É vedada a inclusão de dotações a título de subvenções
sociais na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividades de natureza continuada que preencham
uma das seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita,
nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
II – sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;
III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal,
no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
Parágrafo único - A entidade privada sem fins lucrativos, para
habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, deverá
apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois
anos, emitida no exercício de 2007, e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.
Art. 15 - A execução das ações de que trata o artigo anterior fica
condicionada à autorização específica exigida no “caput”, do
art. 26, da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de
2000.
Art. 16 - As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e
em seus créditos adicionais só poderão ser modificadas, se
justificadas, por ato da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 17 - Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais
serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido
na lei orçamentária anual.
§ 1º - Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos
adicionais exposição de motivos circunstanciada que os
justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos
de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos
projetos, das operações especiais e das respectivas metas.
§ 2º - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal
e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por
intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para
essa finalidade.
§ 3º - Nos casos de créditos abertos à conta de recursos de
excesso de arrecadação, as exposições de motivos de que tratam
os §§ 1º e 2º deste artigo conterão a atualização das estimativas
de receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a
classificação de que trata o art. 6º, § 1º, inciso VI, desta Lei.

SEÇÃO II
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade

Social
Art. 18 - O orçamento da seguridade social compreenderá as

dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e
assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195,
196, 199, 200, 203 e 204 da Constituição Federal, e contará,
dentre outros, com recursos provenientes:
I – do orçamento fiscal, e
II – das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos,
fundos e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de

Investimento

Art. 19 - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, §
5º, inciso II, da Constituição Federal, será apresentado para
cada empresa de que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.
§ 1º - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária
a que se refere este artigo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, serão considerados investimentos as despesas com
aquisição do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição
de bens para arrendamento mercantil.
§ 2º - A despesa será discriminada nos termos do art. 4º desta
Lei, segundo a classificação funcional, expressa por categoria de
programação, inclusive com as fontes previstas no § 3º deste
artigo.
§ 3º - O detalhamento das fontes de financiamento do
investimento de cada entidade referida neste artigo será feito de
forma a evidenciar os recursos:
I – gerados pela empresa;
II – decorrentes de participação acionária do Município;
III – oriundos de transferências, sob outras formas que não as
compreendidas no inciso II;
IV – oriundos de operações de crédito externas;
V – oriundos de operações de crédito internas;
VI – outras origens.
§ 4º - A programação dos investimentos à conta de recursos
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive
mediante participação acionária, observará o valor e a destinação
constantes do orçamento original.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO

MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 20 - O Poder Executivo publicará, por intermédio da
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, até 31 de agosto
de 2007, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes
do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos
de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de
cargos vagos.
Parágrafo único - O Poder Legislativo observará o cumprimento
do disposto neste artigo mediante ato próprio.

Art. 21 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites
na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e
encargos sociais, a despesa projetada para o exercício com base
na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no
3o bimestre de 2007, acrescida de margem previamente
estabelecida, considerando os eventuais acréscimos legais,
alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento
de cargos e revisão geral sem distinção de índices a serem
concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo
do disposto no art. 24 desta Lei.

Art. 22 - No exercício de 2008, observados o disposto no art.
169 da Constituição Federal e o limite fixado na Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, somente

poderão ser admitidos servidores se:
I – existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela
a que se refere o art. 20 desta Lei;
II – houver vacância dos cargos ocupados constantes da referida
tabela;
III – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento
da despesa;
Parágrafo único – A ampliação das despesas de gastos com
pessoal, por parte das Secretarias Municipais, deverá ser
evidenciada através de planejamento estruturado das suas
respectivas áreas, com o estabelecimento das prioridades de
contratação acompanhadas de justificativas individualizadas, a
ser encaminhado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos
até 31/07/07.
Art. 23 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem
como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser
acompanhados de manifestações da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos e da Secretaria Municipal de Finanças, em
suas respectivas áreas de competência.
Parágrafo único - Os órgãos próprios da Administração Indireta
e do Poder Legislativo assumirão em no âmbito de suas
competências as medidas necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.
Art. 24 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º.,
II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras,
bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, constantes de anexo específico do projeto de lei
orçamentária, observado o limite prudencial disposto no art.
22, Parágrafo único, da Lei Complementar federal nº. 101, de 04
de maio de 2000.
Art. 25 - A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer,
desde que aferida, previamente, a viabilidade orçamentária-
financeira pelos órgãos técnicos competentes.
Parágrafo único – Fica vedada a realização de horas
extraordinárias por servidor cedido a outras esferas de governo
ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo de
força maior devidamente justificado, desde que atendidos os
pressupostos do “caput” deste artigo.
Art. 26 – No cálculo da despesa total com pessoal, serão
computados os valores de contratos de que trata o § 1º do art. 18
da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Para o cômputo do valor referido no “caput”
não serão consideradas as despesas relativas à substituição de
servidores e empregados públicos, os contratos de terceirização
relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou
entidade;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade,
salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar
de cargo ou categoria extinta total ou parcialmente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 27 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as
exigências do art. 14 da Lei Complementar federal nº. 101, de 04
de maio de 2000.
Art. 28 - Na estimativa das receitas do projeto de lei do
orçamento poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto de
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lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.
Parágrafo único – Na estimativa da receita, na forma deste
artigo, no projeto de lei do orçamento:
I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação
e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de
cada uma das propostas e seus dispositivos;
II – será apresentada programação de despesas condicionada à
aprovação das respectivas alterações na legislação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 - Caso seja necessária limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta
de resultado primário, nos termos do art. 9º da Lei Complementar
federal nº 101, de 04 de maio de 2000, será fixado separadamente
percentual de limitação para o conjunto de “projetos” e
“atividades”, excluídas as despesas que constituam obrigação
constitucional ou legal de execução.

§ 1º - Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das
reduções tratadas neste artigo:

I – as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as
vinculadas constitucionalmente; e

II – as despesas com o serviço da dívida e pagamento de
requisitórios;

§ 2º - Serão dispensadas da limitação de empenhos, de que trata
o “caput”, e receberão tratamento prioritário em relação às demais
quanto à liberação das solicitações de compras e pedidos de
empenho, as dotações orçamentárias financiadoras dos
programas e sub-programas estratégicos  em execução no sistema
orçamentário, que:

a) apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos
objetivos definidos, por seus resultados, medidos pelos
indicadores estabelecidos na Lei n. 6.613, de 8 de dezembro de
2005;

b) contenham, no conjunto das dotações orçamentárias
financiadoras das ações, no mínimo, duas fontes de recursos
diferentes;

c) obtenham, no momento da aferição,  coeficiente superior
a 0,9 (nove décimos), inclusive, como resultado da divisão entre
os valores liquidados e valores empenhados.
§ 3º - As avaliações descritas no parágrafo anterior serão
realizadas pelos gestores orçamentários e amparadas por
demonstrativos e extratos obtidos do sistema SIIM e,
adicionalmente, deverão compor os elementos a serem utilizados
nas audiências públicas de que trata o art. 9, § 4º e art. 48 da Lei
Complementar federal n. 101, de 4 de maio de 2000, com vistas
a incentivar a participação da sociedade a acompanhar o
desempenho da execução orçamentária.
Art. 30 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês
em que ocorrer o respectivo ingresso.
Art. 31 - As especificações contidas no art. 16 da Lei
Complementar federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, integrarão
o processo administrativo que trate de despesa e inexigibilidade
de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos
de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º, do
art. 182 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Entendem-se como despesas irrelevantes,
para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar federal nº. 101,
de 04 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei
federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 32 – O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do
Município deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentária, cronograma anual de desembolso
mensal, nos termos do art. 8º da Lei Complementar federal nº.
101, de 04 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento da
meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
Art. 33 - À exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais
concedidos aos servidores públicos municipais, despesas não-
previstas com pessoal, nos limites estabelecidos na forma do
art. 21 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva regular
do montante respectivo.
Art. 34 - São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.
Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do “caput” deste artigo.

Art. 35 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo,
até o dia 30 de setembro do exercício em curso, o projeto de lei
orçamentária anual, respeitando-se os prazos definidos no artigo
39, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição do Estado de São Paulo, que será apreciado até
o final da Sessão Legislativa e devolvido, a seguir, para sanção.
Art. 36 – Não sancionado, o projeto de lei orçamentária pelo
Prefeito, até 31 de dezembro de 2007, a programação dele

constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes
despesas:
I – pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto
de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN; e
III – pagamento do serviço da dívida.
IV – pagamento de despesas vinculadas a fundos especiais e aos
convênios com outras esferas de governo.
Art. 37 – Toda e qualquer celebração de convênio deverá ser
precedida da inclusão do Plano de Trabalho no sistema SIIM,
bem como das reservas orçamentárias necessárias às
contrapartidas, se o caso.
Art. 38 – Ficam todos os entes da Administração Indireta
obrigados a apresentação, na Divisão de Contabilidade da
Secretaria Municipal de Finanças, de seus dados contábeis até o
décimo dia útil do mês subseqüente, a partir do momento em
que tiverem implantados o módulo correspondente do Sistema
SIIM, para os fins de consolidação e confecção dos balanços
mensais, de conformidade com as normas de Direito Financeiro,
bem como das instruções baixadas nessa área pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em especial às relativas ao
“Projeto Audesp”.
Art. 39 - As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do poder
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 40 – Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
alocados recursos na codificação “Reserva de Contingência” em
montante não inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).
Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis  o incluso projeto de lei que estabelece as
diretrizes orçamentárias e orientações gerais à elaboração da lei orçamentária para o ano de 2008,
de conformidade com as disposições constitucionais vigentes, bem como em atendimento aos
dispositivos infraconstitucionais, notadamente a previsão contida na Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município.
Em consonância com o atual ordenamento jurídico, em matéria de planejamento orçamentário, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias, disciplinada no art. 165, § 2º da Carta Magna vigente, constitui
um importante instrumento na utilização dos recursos públicos, na medida em que compreenderá
as metas e prioridades da administração pública, incluindo despesas de capital para o exercício
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações
na legislação tributária  estabelecendo um elo entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária, e
visa selecionar dentre as prioridades e metas contempladas no Plano, as que serão previstas no
Orçamento.
Cabe considerar que, em respeito aos dispositivos constantes da Lei Complementar nº 101/00
– Lei de Responsabilidade Fiscal,  fazem parte integrante da proposta o Anexo de Metas Fiscais
e demais demonstrativos, os quais atendem os princípios norteadores da aludida Lei
Complementar:  transparência,  ação planejada e, via de conseqüência  o equilíbrio das contas
públicas, sendo que os mesmos foram elaborados em estrita observância à padronização instituída
pela Portarias nº. 633, de 30 de agosto de 2006, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério
da Fazenda.
Em face do exposto, permanecemos convictos de que os Nobres Edis não faltarão com seu
valioso apoio para aprovação da presente propositura.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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